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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SECCIONAL TOCANTINS 

 

 

 

 

 

GEDEON BATISTA PITALUGA JUNIOR, brasileiro, advogado, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Tocantins, 

vem, em causa própria, REPRESENTAR ADMINISTRATIVAMENTE o Exmo. 

Magistrado Titular da 2ª Vara Especializada do Trabalho da Comarca 

de Palmas – TO, mercê dos fundamentos fáticos e jurídicos 

alinhavados abaixo: 

 

1. Ab initio, é fundamental ressaltar que o magistrado titular 

da Justiça do Trabalho ora representado é reconhecido na 

advocacia tocantinense como contumaz violador das comezinhas 

prerrogativas legais da advocacia no dia-a-dia do exercício 

da sua atividade jurisdicional.  

  

2. Esse reconhecimento das arbitrariedades praticadas, até hoje 

pouco noticiado aos órgãos e instituições competentes, não é 

amplamente formalizado em razão da carência correcional 

decorrente da distância geográfica e institucional entre as 

Varas Trabalhistas tocantinenses e o Tribunal Regional e da 

grande influência que o referido Juiz exerce nos Foros 

trabalhistas tocantinenses, por ser um dos poucos titulares 

em atividade no Estado e o mais antigo em exercício na 

região. 

 

3. Certamente, a titulo de retaliação profissional, essa notícia 

acarretará grande prejuízo profissional ao advogado que 
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arvora nessa oportunidade em denunciar esses fatos, mesmo que 

pontual e especificamente, senão vejamos: 

  

4. O representante é advogado devidamente constituído na 

Reclamação Trabalhista nº 0000878-86.2013.5.10.0802, com 

Procuração “Ad Juticia” protocolada em 25/04/2013 e 

regularmente acostada aos autos pelo Sistema PJE. 

 

5. Concomitante ao ato de juntada de procuração, o ora 

representante requereu fundamentadamente ao Juízo, via 

Sistema PJE, a redesignação de audiência inicial relativa ao 

mesmo processo em razão de enfermidade (apendicite aguda) 

acometida por seu cliente, inclusive apresentando Laudo e 

Atestado médicos comprobatórios da doença e período de 

repouso. 

 

6. Na mesma data, tanto pessoalmente com o advogado-

representante, quanto por meio do advogado Daniel Santos de 

Oliveira (OAB-TO nº 5585), em audiência, o magistrado 

informou de que o Juízo redesignaria a referida audiência e 

orientou exclusivamente que o seu representante legal 

comparecesse para ser intimado da nova data.    

  

7. Inobstante a isso, em audiência realizada no dia 26/04/2013, 

o Juiz-representado decidiu indeferir o pedido de remarcação 

da sessão judicial e determinar prosseguimento ao feito, 

mesmo ciente dos documentos médicos que atestavam categórica 

e expressamente o estado de saúde do reclamado, cliente do 

advogado representante. 

 

8. Nessa oportunidade, o advogado-representante adentrou a sala 

de audiência para, como representante legal devidamente 

constituído nos autos, exercer a defesa do seu cliente. 
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9. Nesse intuito, o ora advogado-representante aguardou a 

manifestação do seu colega e requereu uma “questão de ordem”, 

que sequer chegou a ser formulada, pois, para surpresa de 

todos que se encontravam na sala de audiência, o magistrado 

ora representado cassou expressamente seu direito de 

manifestação. 

 

10. Não satisfeito, mesmo diante das ponderações, diga-se: 

educadamente formuladas pelo ora representante, quanto a sua 

comprovada representação judicial por meio do Mandato 

Procuratório acostado no dia anterior, o magistrado 

abruptamente vociferou determinando que o causídico se 

levantasse da mesa de audiência e que se retirasse 

imediatamente da sala, pois não estaria habilitado no Sistema 

PJE e, portanto, não tinha autorização do Juízo para 

participar daquele ato judicial, nem mesmo como ouvinte ou 

assistente. 

 

11. O relato apresentado acima é facilmente extraído de certidão 

cartorária emitida pela Assistente da 2ª Vara do Trabalho de 

Palmas – Tocantins Lucimar Maria dos Anjos que, mesmo sob 

orientação direta do magistrado representado quanto ao seu 

conteúdo, assim certificou:  

 

“Certifico que, nesta data compareceu no balcão desta 

secretaria da 2ª Vara do Trabalho, o advogado GEDEON 

BATISTA PITALUGA, solicitando certidão de comparecimento 

em audiência do processo acima. Verificando no sistema 

PJE, constatei que a referido advogado, não se encontra 

habilitado no processo como procurador de nenhuma das 

partes, como também não figura no pólo ativo ou passivo 

do referido processo. 

 

Certifico, ainda, ter sido informada pelo magistrado que 

presidiu a audiência do processo supra, que realizou 
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nesta data, que o solicitante, de fato, adentrou à sala 

de audiência, no meio da mesma, não tendo sido permitida 

a sua participação, uma vez que tentava tumultuá-la. 

Palmas – TO, 26 de abril de 2013”  

 

 

12. Outrossim, é inquestionável que nos autos, via Sistema PJE, 

há o protocolo de documento procuratório assinado pelo 

cliente (reclamado) lhe outorgando amplos poderes de 

representação processual. 

 

13. Nessa esteira, a Lei nº 8.906/94 não deixa dúvida quanto ao 

exercício da advocacia por profissional outorgado poderes de 

representação via Procuração Ad Juditia. Notemos: 

 

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova 

do mandato. 

§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, 

obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável 

por igual período. 

§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a 

praticar todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou 

instância, salvo os que exijam poderes especiais 

14. Ademais, o constrangimento profissional imposto ao advogado-

representante atenta essencialmente contra a dignidade da 

advocacia brasileira, normatizada na Lei 8.906/94, in verbis:   

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, 

magistrados e membros do Ministério Público, devendo todos 

tratar-se com consideração e respeito recíprocos. 

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os 

serventuários da justiça devem dispensar ao advogado, no 
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exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da 

advocacia e condições adequadas a seu desempenho. 

15. De outro lado, ressalta-se que a questão de ordem sequer 

chegou a ser formulada pelo advogado-representante, pois, 

durante o requerimento para concessão de oportunidade para 

apresentá-la, foi abruptamente interrompida pela arbitrária 

ordem judicial de cassação da palavra sob a justificativa de 

que o advogado-representante não estaria habilitado no 

Sistema PJE e não deveria sequer ter adentrado a sala de 

audiência sem autorização do Juízo. 

 

16. Nesse particular, ressabe-se que a manifestação em questão 

de ordem e o acesso a sala de audiência são direitos 

inerentes ao exercício da advocacia e se encontram encartados 

na Lei Federal nº 8.906/94, notemos: 

 

Art. 7º São direitos do advogado: 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos 

que separam a parte reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, 

cartórios, ofícios de justiça, serviços notariais e de registro, 

e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer 

locais indicados no inciso anterior, independentemente de 

licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e 

gabinetes de trabalho, independentemente de horário previamente 

marcado ou outra condição, observando-se a ordem de chegada; 
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X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, 

mediante intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida 

surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que influam 

no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que 

lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer 

juízo, tribunal ou autoridade, contra a inobservância de 

preceito de lei, regulamento ou regimento; 

 

17. Mesmo diante das ponderações do ora representante quanto a 

existência desde o dia anterior de procuração nos autos, via 

Sistema PJE, que lhe conferia poderes de representação 

judicial, foi reiterada pelo magistrado-representado a ordem 

de cassação da palavra e em seguida proferida a determinação 

judicial para que o advogado-representante se levantasse da 

mesa e se retirasse da sala de audiência, sob pena de 

condução coercitiva, inobstante a garantia de exercício da 

advocacia, mormente quando comprovada a representação 

processual (Procuração) e alertado acerca das prerrogativas 

legais violadas. 

  

18. Ainda atônito com a arbitrariedade praticada pelo magistrado 

representado, o advogado ora representante procurou a 

secretaria cartorária requerendo certidão comprobatória de 

que nos autos nº 0000878-86.2013.5.10.0802 há registro de 

protocolo de procuração judicial lhe conferindo amplos 

poderes de representação, inclusive para audiência, mas foi 

surpreendido com a informação bradada em voz alta e 

intimidatória pelo próprio Juiz, em balcão da serventia, de 

que não autorizaria mais a emissão de qualquer certidão 

cartorária relacionada aquele processo e que, se ainda assim 

quisesse, que o pretendente a retirasse no Sistema PJE. 
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19. Mais uma vez, o magistrado representado fez mão do Sistema 

PJE para afrontar direito consagrado constitucionalmente 

conferido a qualquer cidadão de acesso a certidão e a negou 

ao advogado ora representante. 

 

20. Incrédulo com a situação profissional em que o magistrado 

lhe impunha naquela oportunidade, o advogado-representante 

elaborou petição formalizando o requerimento de certidão, que 

lhe fora restituída com a seguinte decisão assinada pelo 

magistrado-representado:   

 

“Tratando-se de petição dirigida ao Proc. 878/2013, que 

tramita no PJE, inexistindo autos físico, o peticionamento 

deverá ser feito pela via adequada, ou seja, através do 

PJE. Devolva-se ao signatário, a fim de protocolo 

corretamente. Francisco Rodrigues de Barros – Juiz do 

Trabalho Titular”  

 

21. Destarte, verdadeiramente constrangido e indignado em ver-se 

subjugado profissionalmente às arbitrariedades praticadas 

pelo magistrado titular da 2ª Vara do Trabalho da Comarca de 

Palmas – TO no exercício jurisdicional e em prejuízo da 

atividade da advocacia e dos direitos do seu cliente, cumpre 

relatar tais fatos que seguem em cópias idênticas para o 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para a 

Secretaria Geral da Corregedoria do e. Tribunal Regional do 

Trabalho da 10ª Região e demais órgãos correcionais 

pertinentes.     

 

 
 

Ante todo o exposto, após a singela e constrangedora 

narrativa acima alinhavada, e em homenagem ao cumprimento das 

prerrogativas legais da advocacia brasileira encartadas na 

Lei nº 8.906/94, REQUER que se promova medidas institucionais 

para apurar as circunstâncias e admoestar 
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administrativamente,  censurando ou desagravando 

publicamente, a conduta infracional praticada pelo Magistrado 

Titular da 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Palmas – 

Tocantins Francisco Rodrigues de Barros, em especial quanto a 

cassação do direito de manifestação de advogado em audiência 

judicial, de injusta restrição de acesso de advogado à sala 

de audiência onde ocorria ato judicial público, determinando 

a sua retirada do recinto, e de proferir ordem administrativa 

negando emissão de certidão de ato constante em processo 

judicial; tudo, com fim de impedir o exercício da advocacia e 

impor sua tendenciosa e parcial condução ao feito judicial. 

 

Palmas – Tocantins – 27 de março de 2013. 

 

Gedeon Pitaluga Junior 

OAB-TO nº 2.116 


